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1 – IDENTIFICAÇÃO: 

Município: Mondai  SC 

Data de realização: 03 de dezembro de 2014 

 

2 – APRESENTAÇÃO: 

A  conferência municipal dos direitos da  criança e do adolescente foi realizada 

no município de Mondai SC  no dia 03 de dezembro de 2014, no Centro de Eventos do 

município, com a participação de profissionais de políticas públicas, conselheiros de 

direitos da criança e outros conselhos municipais, conselheiros tutelares, adolescentes e 

outros interessados a contribuir com esta política.  

Na abertura do evento, a presidente do CMDCA falou da importância da 

conferência e da presença de todos e todas.  

O prefeito municipal falou da importância da criança e do adolescente e se 

comprometeu a cuidar desta área, dizendo ser obrigação do poder público cuidar deste 

público. 

Após desfazer a tribuna de honra, a presidente do conselho municipal dos 

direitos da criança e do adolescente fez uma explanação das atividades que o CMDCA 

realizou nos últimos anos e também situou sobre os objetivos do conselho e como ele 

está estruturado atualmente. 

A Secretária Municipal de Assistência Social trouxe para conhecimento e 

avaliação da plenária, as propostas elaboradas na conferência anterior, no ano de 2011, 

pontuando as que tiveram encaminhamento pelo poder público.  

Foi lido o regimento interno e aprovado pela plenária e após a representante da 

empresa contratada pelo CMDCA fez a palestra principal, deu encaminhamento aos 

trabalhos de grupo e coordenou a plenária final com eleição dos delegados e delegadas.  

 

 

 

 



CONS ELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MONDAI SC 

3 

 

3. RELATÓRIO  

 

3.1.  PARTE 1: 

 

PALESTRA: Política e Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes – fortalecendo os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

A palestra que foi proferida pela pedagoga Aldacir Detofol da empresa VIVER 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA,  teve duração de 1 hora, onde a 

palestrante fez a exposição de acordo com os slides abaixo e após abriu para debate. A 

plenária participou do debate e foi orientada sobre os trabalhos de grupo que sucedeu a 

palestra. 

 

                                     
 

 

 

                                 

CONTEXTO 
• O país vive um momento importante, singular e diferente frente ao seu

processo de reconstrução e reorganização democrática. Desde julho de
2013, em que indivíduos, organizações, entidades e grupos foram para as
ruas, como espaço de mobilização e apresentação de inquietações e
propostas em diversos setores e temas de ordem política e pública, para
reivindicar seus direitos a partir de sua realidade cotidiana. Aqui o tema da
Reforma Política do Estado se destacou para todos os segmentos e
populações como elemento fundamental para o processo de fortalecimento
dos espaços e instâncias de participação deliberativas no país.
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A partir deste movimento popular de Reforma
Política do Estado também apresenta a questão
para o papel e estrutura dos Conselhos de
Direitos no Brasil. “Estrutura”, entendida aqui,
como autonomia na dimensão política,
administrativa e financeira. E neste campo como
o movimento da Infância percebe e se mobiliza
frente a agenda da criança e a organização do
Estado frente a prioridade absoluta.

    
 

 

                           
 

 

              

1. Promoção dos Direitos de Crianças e 
Adolescentes

   

PROMOVER 
Dar impulso; trabalhar a favor; favorecer 

o processo; fazer avançar; fomentar.

UNIVERSALIZAR 
Tornar universal; generalizar; comum a 
todos os homens; aplicável a tudo ou a 

todos.

              

A promoção dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes 

operacionaliza-se através do 
desenvolvimento da ‘política de 

atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente’, prevista no 

artigo 86 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente.
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No Século XX a luta pelo reconhecimento 
de direitos humanos avançou, alcançando 

também as crianças e concebendo a 
proteção integral 
de seus direitos. 

Reconhecimento de direitos humanos 
universais e especiais por sua condição 

peculiar de desenvolvimento.

         

Os avanços em torno das políticas ainda 
não são suficientes para inibir a violação de 

direitos de crianças e adolescentes.

As denúncias de maus tratos são 
constantes, e talvez um maior número de 

violações não chegam aos órgãos de 
proteção.

         

Os CMDCA, os CMAS e os Conselhos Tutelares 
têm informações atualizadas sobre a situação de 

crianças e adolescentes abrigadas?

O retorno a família de origem ou a integração 
em famílias  substitutas tem sido desenvolvidas 

dentro dos marcos da legislação vigente?

Como tem se dado as discussões sobre o Plano 
Municipal pelo Direito a Convivência Familiar e 

Comunitária?

       

Os Conselhos tem informações atualizadas 
e detalhadas sobre os adolescentes em 

conflito com a lei?

Existem medidas socioeducativas para 
esses adolescentes? Como elas vem sendo 

implementadas? 

Como está ocorrendo as discussões em 
relação ao SINASE e a efetivação 

do plano municipal?
         

Como é feito o atendimento de crianças e 
adolescentes com deficiência? E para as 

vítimas de violência, como é o 
atendimento?

O Conselho Tutelar tem as condições 
necessárias para o seu bom 

funcionamento? Há programas de  
capacitação continuada?
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3.2. RELATORIO PARTE II 

 

DELIBERAÇÕES DA VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MONDAI SC 

 

 

EIXOS Propostas/ Deliberações 

 

 
 

EIXO 1 – Promoção 

dos Direitos de 

Crianças e 

Adolescentes 

PROPOSTAS EM NIVEL MUNICIPAL:  

1. Palestras sobre prevenção de drogas e violência intrafamiliar e 

formação de grupos de apoio para dependentes.  

2. Programas e projetos para adolescentes se protegerem de doenças 

sexualmente transmissíveis e gravidez na adolescência. 

3. Incluir  a participação de adolescentes como conselheiros no CMDCA.  

 

 

PROPOSTAS EM NIVEL REGIONAL:  

1- Redução da faixa etária de 16 anos para 14 anos para cursos de 

formação profissional. 

2- Cursos/grupos de apoio para famílias em situação de 

vulnerabilidade, do tipo escola de pais, promovendo uma política 

de formação para pais, com temáticas desde a infância até a 

adolescência. 

EIXO 2 – Proteção 

e Defesa dos 

Direitos. 

PROPOSTAS EM NIVEL MUNICIPAL:  

1. Criar áreas para diferentes práticas desportivas, como skate, esporte 

com remos, vôlei de areia e handebol.  

2. Reativar o Conselho Anti Drogas – COMAD. 

3. Incentivar ações de segurança.  

PROPOSTAS EM NIVEL REGIONAL:  

1. Incentivo financeiro para a educação integral, com repasse financeiro 

para estudantes em  parceria com o governo Federal.  
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EIXO 3 – 

Protagonismo e 

Participação de 

Crianças e 

Adolescentes 

PROPOSTAS EM NIVEL MUNICIPAL:  

1. Criar grupos de adolescentes e jovens para serviços voluntários na 

ajuda às comunidades. 

2. Combater a violência nas escolas, envolvendo as famílias.  

3. Programas de prevenção e tratamento as drogas que envolva as 

famílias. 

 

PROPOSTAS EM NIVEL REGIONAL:  

1. Promover intercâmbios culturais e esportivos, envolvendo a sociedade.  

2. Financiar mais cursos profissionalizantes para adolescentes 

 

EIXO 4 – Controle 

Social da Efetivação 

dos Direitos 

PROPOSTA EM NIVEL MUNICIPAL 

1. Explorar as  belezas naturais: trilhas, tirolesas, piscinas, passeios de 

charretes e barcos. 

2. Promover palestras nas escolas sobre alcoolismo, tabaco, crack e 

outras drogas, com profissionais competentes.  

PROPOSTA EM NIVEL REGIONAL 

1- Criação de um espaço para o público juvenil em algum programa 

de rádio para falar sobre assuntos da atualidade.  

2- Espaço cultural aberto, sem fins lucrativos,  com atividades 

voltadas à jovens. 

3- Alterar a lei que proíbe as cantinas em escolas, reativando as 

mesmas. 

EIXO 5 – Gestão da 

Política Nacional 

dos Direitos 

Humanos de 

Crianças e 

Adolescentes 

PROPOSTA EM NIVEL MUNICIPAL 

1. Proporcionar gincanas para jovens e crianças de forma interdisciplinar. 

2. Criar ou reorganizar espaços para funcionamento de laboratórios em 

escolas.  

3. Dar mais incentivo ao esporte e cultura, com profissionais qualificados 
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atuando em sua área de atuação. 

4. Implantar cursos para quem ingressa no oitavo ano, com horários 

alternativos para que todos tenham acesso.  

4. Reorganização de centros de cultura e esporte.  

PROPOSTA EM NIVEL REGIONAL 

1. Financiar cursos preparatórios profissionalizantes para o ENEN e o 

vestibular, natação, aulas de inglês de reforço escolar. 

2. Financiar a criação de laboratórios nas escolas.  

 

 

 

MOÇÃO DE APOIO 

 

Os participantes da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Mondaí SC, realizada no dia 03 de dezembro de 2014, vem pela 

presente moção de apoio, pedir a reativação do Conselho Municipal Anti Drogas – 

COMAD, por entender sua importância diante da situação das drogas lícitas e ilícitas no 

município de Mondai. 
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3.3. RELATÓRIO PARTE III 

 

DELEGADOS (AS)  ELEITOS (AS) PARA A CONFERÊNCIA REGIONAL 

 

Nome  Representação 
 

Qual segmento? 
 

Contato 
 

Titular 1 :  Jaíne Schmidt 

 

Suplente 1: Daniel Wermutt 

(  ) Governamental 

( x ) Sociedade Civil 
 

( x) Adolescente 

 

Email: jaine_schmidt@hotmail.com 

Telefone :     (49) 9128-1108                   
 
E-mail: Dani_wermuth@hotmail.com 

Telefone: (49) 9181-6583 
                         

Titular 2:  Jonathan DalPiaz 

 

Suplente: Andréia Alana Klaumann 

1. ( x )  governamental 

     (   ) Sociedade Civil 
 
 

 

(x) Adolescente 

 
 
 

 
 

 
 

E-mail: dalpiazj@gmail.com 

Telefone: (49) 3674-0865 
                        
 

Telefone: :  (49) 9122-2979 

Titular: Renata Cristiana Parcianello  (x) Governamental 

( ) Sociedade Civil 

CMDCA Email:  renataparcianello@yahoo.com.br 
Telefone: (49) 9112-5368 

 
 

 
 

Titular: Dolores Henn Beltrame 

Suplente: Ademar Posselt 

( x ) Governamental 

(    ) Sociedade Civil 

 
( x ) Governamental 

Conselho Tutelar E-mail: dolores-beltrame@hotmail.com 
 

Telefone: (49) 9159-6307 
Telefone: (49) 9165-2101 

mailto:dalpiazj@gmail.com
mailto:renataparcianello@yahoo.com.br
mailto:dolores-beltrame@hotmail.com
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 (  ) Sociedade Civil  

Titular:  Eloir Migoski 

 

 

( x ) Governamental 

(  ) Sociedade Civil 

Profissional da 

Assistência 

Social 

 

 E-mail: elormigoski@hotmail.com 

Telefone: (49) 8812-3912          
 

 

Titular: Joceliane Dias Scherer 

 

 

Suplente: Marilena D’Altoé 

 

( x ) Governamental 
(  ) Sociedade Civil 

Profissional de 

educação, 

preferencialmente 

professor (a) da 

educação básica. 

E-mail: jocelianees@hotmail.com 
fone: (49) 9955-7790 
 

 
 

E-mail: Marilena_daltoe@yahoo.com.br 
Telefone: (49) 9147-1600 
                        

 

Titular: Susane Kreiser 

 

 

Suplente: Rosemar da Silva Matté 

 

( x ) Governamental 
(  ) Sociedade Civil 

Outros conselhos 

municipais 

Email:  
Telefone:  

Titular: Angélica Eikerofl 

 

 Representantes de 

órgãos municipais 

de políticas de 

Email: ange-eikeoff@hotmail.com 
Telefone: (49) 3647-3051 

 
 

mailto:elormigoski@hotmail.com
mailto:jocelianees@hotmail.com
mailto:Marilena_daltoe@yahoo.com.br
mailto:ange-eikeoff@hotmail.com
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Suplente : Cristiane Lauschner atendimento de 

criança e 

adolescentes 

E-mail: Cris_thane@yahoo.com.br 
(49) 9155-6318 

 

Titular: Mariely  Beatriz Primold Staudt 

 

 

Suplente : Fernando Manoel da Silva 

(  ) Governamental 
( x) Sociedade Civil 

Representantes de 

entidades de 

promoção, 

proteção, defesa e 

controle de 

direitos de 

crianças e 

adolescentes 

Email:  marielyrimoldi@hotmail.com 
Telefone: (49) 3674-0177 
 

 
 

 
Email: dfernandomanoel@yahoo.com.br 
Telefone: (49) 3674-0177 

mailto:Cris_thane@yahoo.com.br
mailto:marielyrimoldi@hotmail.com
mailto:dfernandomanoel@yahoo.com.br
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3.4. RELATORIO - PARTE IV 

DESCRIÇÃO DA METODLOGIA 

TRABALHO DE GRUPO 

 Os trabalhos de grupo se deram a partir dos eixos: 

EIXO 1 – Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes 

EIXO 2 – Proteção e Defesa dos Direitos.  

EIXO 3 – Protagonismo e Participação de Crianças e Adolescentes 

EIXO 4 – Controle Social da Efetivação dos Direitos 

EIXO 5 – Gestão da Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes 

 

 Os participantes receberam número de 01 a 05, a fim de organização dos grupos 

conforme os eixos. Cada grupo teve tempo para debate, leitura de textos e 

levantamentos de informações necessárias para subsidiar o trabalho de grupo. A 

conferência possibilitou  debate em grupo, nos quais foram sanadas dúvidas relativas 

aos serviços e repasse de recursos. Cada grupo elegeu um coordenador (a) e um relator 

(a) adolescente e  teve o acompanhamento de um técnico da área social, para esclarecer 

sobre projetos e programas existentes no município.  

Em seguida passaram para a elaboração de propostas que aprovadas no grupo, 

foi encaminhadas a plenária final para aprovação e eleição de delegados e delegadas. As 

propostas foram apresentadas por adolescentes.  

Apenas um grupo apresentou uma moção de apoio.  
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3.5. RELATÓRIO PARTE V: 

AVALIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DA VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE MONDAI SC 

1- Como você avalia a organização desta conferencia? 

Sobre a organização da conferência municipal, 4 participantes consideraram 

ruim, 25 regular, 101 bom e 22 ótimo. 

 

2- Como você avalia (o) a conferencista? 

Com relação a conferencista 1 participante avaliou como ruim, 25 como regular, 

101 como bom e 25 como ótimo. 

 

3- A conferência contribui para a sua formação profissional?  

Se a conferência contribuiu para a formação profissional, 105 participantes 

disseram que sim e 48 que não. 

 

4- Como você avalia o espaço onde foi realizada a conferência?  

Com relação ao espaço onde foi realizada a conferência, 15 consideraram 

regular, 96 bom e 41 ótimo. 

 

5- Como você avalia a didática e recursos da empresa contratada para conferência?  

Com relação a didática e recursos empregados para a conferência, 4 

participantes consideraram ruim, 35 regular, 92 bom e 22 ótimo. 

    

6- No momento da conferencia você conseguiu participar, e expor suas ideias?  

Dos participantes, 96 disseram ter conseguido expor suas ideias e 56 não.  

 

7- Sugestões:  

Sobre a realização da conferência, ninguém deixou sugestões, entendemos 

como aprovada. 

 

Considerando que as maiorias dos participantes responderam bom e ótimo 

nas suas avaliações, pode-se considerar que a conferência conseguiu atingir 

seus objetivos. 
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ANEXO II 

FOTOS DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE MONDAI SC 

 

ABERTURA OFICIAL 

 

 

 

 

APRESENTAÇÕES CULTURAIS 
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 EXPLANAÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELO CMDCA 

 PRESIDENTE: RENATA PARCIANELLO 
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RESGATE E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DA CONFERÊNCIA 

ANTERIOR 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AMARILIS S. F. MENEGOSSI 

 

 

PALESTRA 

PEDAGOGA ALDACIR DETOFOL 
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TRABALHOS EM GRUPOS 
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PLENÁRIA FINAL – APROVAÇÃO DAS PROPOSTAS E UMA MOÇÃO 
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DELEGADOS E DELEGADAS ELEITOS (AS) PARA A CONFERÊNCIA 

REGIONAL 
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ANEXO III 

 

REGIMENTO INTERNO DA VII CONFER ÊNCIA  

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 

CAPÍTULO I 

Do Temário 

 

Artigo 1º. A VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Mondaí terá como tema Mobilizando, Implementando e Monitorando a 

Política e o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes nos 

Estados, no Distrito Federal e nos Municípios”. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Objetivos  

 

Artigo 2º.  A VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem 

como objetivo geral mobilizar, implementar e monitorar a Política e o Plano Decenal 

de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes – Fortalecendo os conselhos dos 

direitos da criança e do adolescente. 

 

CAPÍTULO III 

Da Organização 

 

Artigo 3º. A VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Mondai SC convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente será realizada no dia 03 de dezembro  de 2014, em período integral, 

no Centro de Eventos do Município.  

 

 

Artigo 4º. A organização e desenvolvimento da VII Conferência Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do município de Mondaí SC será realizada pelo Conselho 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, contando com o apoio da 

Administração Municipal através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Participantes, Inscrições e Eleição dos Delegados 

 

Artigo 5º. A escolha dos delegados e seus respectivos suplentes para a Conferência 

Regional  dos Direitos da Criança e do Adolescente seguirá o número de vagas 
estabelecidas pela Comissão Organizadora da X Conferência Nacional, embasada no 
critério misto de porte dos municípios e proporção populacional, mantida a paridade 

entre representação de entidades/organizações não governamentais prestadoras de 
serviços e de defesa de direitos, instituições governamentais e usuários/entidades de 
usuários. 

 
 § 1º. A VII Conferência Municipal de Mondai SC deverá eleger 16 (dezesseis) 

delegados, correspondentes a:  
 

CATEGORIA NÚMERO  

Adolescentes considerando a diversidade de idade, étnico racial, religiosa, 

territorial (urbano e rural), gênero, em situação de rua, em conflito com a 

lei, em abrigamento, orientação sexual 

02 

Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 

garantindo a paridade 

02 

Conselheiros Tutelares  01 

Representantes de Conselhos Setoriais Municipais, a partir da sua atuação 

na área da criança e do adolescente 

01 

Representantes de órgãos municipais de políticas de atendimento de 

criança e adolescentes 

01 

Representantes de entidades de promoção, proteção, defesa e controle 

de direitos de crianças e adolescentes 

01 

Representantes de Universidades, desde que vinculados aos núcleos de 

extensão, estudos e pesquisas sobre violência ou criança e adolescente 

01 

Juiz Titular da Infância e Juventude 01 

Promotor de Justiça da Infância e Juventude  01 

Delegado Titular da Delegacia Especializada de Criança e Adolescência de 01 
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Proteção ou Apuração de Ato Infracional. 

Parlamentar municipal (vereador)  01 

Profissional de educação, preferencialmente professor (a) da educação 

básica 

01 

Profissional de saúde, com atuação direta com criança e adolescente 01 

Profissional de assistência social, com atuação direta com criança e 

adolescente 

01 

Total 16 

 

 § 2º. Não havendo representação de alguma categoria, estas vagas não poderão 
ser remanejadas para as outras representações, evitando-se desta forma o desequilíbrio 
de representação ou perda de paridade de delegados municipais, na Conferência 

Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente.  
 

CAPÍTULO V 

Do Credenciamento 

Artigo 6º. O Credenciamento dos participantes, observadores e convidados será feito 

na Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente até às 08:30 horas 

do dia 03 de dezembro de 2014. 

 

CAPÍTULO VI 

Da Realização 

 

Artigo 7º. O tema da Conferência Municipal será abordado sob forma de palestra e 
trabalhos em grupo.   

 
§ 1º. A palestra contará com um expositor responsável pela condução dos 

trabalhos. 

 
§ 2º. Serão realizados grupos de trabalho em número de c inco de acordo com 

cada eixo temático, constituídos pela plenária, a saber: 
Eixo 1 – Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes; 
Eixo 2 – Proteção E Defesa Dos Direitos; 

Eixo 3 – Protagonismo e Participação de Crianças e Adolescentes; 
Eixo 4 – Controle Social da Efetivação dos Direitos; 

Eixo 5 – Gestão da política nacional dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes. 
 

 



CONS ELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MONDAI SC 

46 

 

CAPÍTULO VII 

Da Plenária 

 

Artigo 8º.  A plenária da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do município de Mondai SC será constituída por todos os participantes 

presentes. 
 

Artigo 9º. A Plenária terá a competência de discutir, aprovar ou rejeitar em parte ou na 
totalidade o Regimento Interno; as conclusões e propostas dos grupos de trabalho; e de 
realizar a eleição dos delegados para a Conferência Regional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 
 

 
§ 2º.  As decisões da Plenária serão todas por maioria simples.  

 

§ 3º. As votações na plenária serão feitas por aclamação.  
 

Artigo 10. Na apreciação dos relatórios pela plenária, a mesa colocará em discussão e 
votação, sucessivamente, as conclusões e propostas apresentadas pelos grupos de 
trabalho, sendo possível nesta apresentação solicitação de destaques.  

 
§ 1º. Os pontos não destacados serão considerados aprovados por unanimidade 

pela plenária final. 
 
Artigo 11.  Durante a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderão ser apresentadas moções, as quais deverão ser anexadas aos relatórios dos 
grupos. 

 
Parágrafo Único: Somente farão parte do documento final, as moções aprovadas 

em plenária. 

 
 

CAPÍTULO VIII 

Dos Recursos 

 

Artigo 12.  As despesas com a organização geral e a realização da VII Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mondai, serão efetuadas 
conforme prevê a Lei de Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
 Parágrafo Único -   As despesas dos delegados e delegadas para a conferência regional 

serão custeadas pela Prefeitura Municipal de Mondai.  
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CAPÍTULO IX 

Das Disposições Finais 

 

Artigo 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 

 

Mondaí , 03 de dezembro de 2014. 

 

 

Renata Parcianello 

Presidente do CMDCA 

 

 

 


